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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18230/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da ASSESSORIA DE CONTROLE DE CONFORMIDADE 
PROCESSUAL (ACCP), AUTORIZO a contratação POR INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso III do art. 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a contratação de show artís-
tico com a cantora Natalia Pani para o PROJETO PRATAS DA CASA 
2022, no dia 03/12/2022, Quantidade de apresentações: 01(uma) com 
o valor global de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Em favor da empresa 
ISMAYER ALVES PEREIRA, inscrito no CNPJ: 23.923.512/0001-25.
Em, 09 de novembro de 2022.
Robson Dutra da Silva 
Secretário de Turismo

CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

Ato da Mesa Diretora Nº. 0021/2022
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NA CÂMARA MUNICIPAL DE MA-
RICÁ NOS DIAS NOS QUAIS A SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTE-
BOL PARTICIPAR DA COPA DO MUNDO FIFA CATAR 2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
 Considerando que dentre outras atribuições, à Mesa compete dirigir 
os serviços desta Casa, conforme art. 24, I do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Maricá.
Considerando o Decreto Municipal nº 932, de 08 de novembro de 
2022, publicado no JOM – Edição nº 1.379, de 09/11/2022, que dis-
pôs sobre o expediente nas repartições públicas municipais nos dias 
nos quais a seleção brasileira de futebol participar da Copa do Mundo 
FIFA Catar 2022.
 Considerando a participação da seleção brasileira de futebol nos jo-
gos da Copa do Mundo FIFA CATAR 2022.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso 
de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e no 
Regimento Interno, edita o seguinte ATO:
Art. 1º Em razão dos jogos da seleção brasileira de futebol na Copa do 
Mundo FIFA CATAR 2022, fica estabelecido o expediente da Câmara 
Municipal de Maricá da seguinte forma:
I - no dia 24 de novembro de 2022 o expediente terá início às 09 
(nove) horas e se encerrará às 12 (doze) horas;
II - no dia 28 de novembro de 2022 o expediente terá início às 09 
(nove) horas e se encerrará às 12 (doze) horas;
Paragrafo único. A sessão ordinária mencionada no inciso anterior 
terá inicio às 09 (nove) horas e se encerrá às 11 (onze) horas.
III - no dia 02 de dezembro de 2022 o expediente terá início às 09 
(nove) horas e se encerrará às 12 (doze) horas.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar da assinatura, revogando todas as disposições em 
contrário.
Sala das Sessões, 18 de Novembro de 2022
Vereador ALDAIR NUNES ELIAS
Presidente Vereador 
FRANK F. FONSECA DA COSTA
Vice-Presidente
Vereador 
1º Secretário 
Vereador ADAILTON P. DA COSTA FILHO
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº. 006, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
INCLUI O INCISO XXII, NO ART. 39 DO REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA DE VEREADORES.
A Câmara Municipal de Maricá, expressão legítima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Re-
solução:
 Art. 1º Inclui o inciso XXII, no Art.39 do Regimento Interno da Câmara 
de Vereadores com a seguinte redação:
“ Art 39. (...)
 (...)
XXII- Comissão de Defesa da Criança e do Adolescente- CDCA:
a) examinar e emitir parecer sobre os seguintes temas:
1. matérias relativas à criança e ao adolescente;
2. matérias referentes aos direitos e garantias previstos na Constitui-

nhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR e, considerando a 
necessidade de julgamento das propostas técnicas referente ao pro-
cedimento licitatório fechado presencial de nº 04/2022, que ocorrerá 
no dia 21 de novembro de 2022, originário do processo administrativo 
cadastrado sob o nº 0006104/2022:
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR o(s) servidor(es) abaixo, para compor a CO-
MISSÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA do processo administrativo n.º 
6104/2022.
SUBSTITUIR:
COMISSÃO                             NOME COMPLETO MATRÍCULA
ULISSES ALCOFORADO MARANHÃO SÁ 528

POR: 
COMISSÃO                              NOME COMPLETO MATRÍCULA
CLAUDIA MOREIRA PIRES MARQUES DE OLIVEI-
RA

101

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
16 de novembro de 2022.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, 17 de novembro de 2022.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

EXTRATO DO EMPENHO N.º 000580/2022 REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 20279/2022.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – 
GESSICA ZARZEKA OLIVO – GRM MÁQUINAS E LOCAÇÕES ME. 
CNPJ: 97.541.831/0001-02;
OBJETO: 2° USO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DA EMPRESA 
GRM PARA APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS, VISANDO ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA CODEMAR;
VALOR: R$ 1.683,00 (UM MIL E SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS 
REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.303/2016, REGULA-
MENTO INTERNO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS, 
DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018 E DEMAIS NORMAS COMPLE-
MENTARES;
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.04.122.0068.2223;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00;
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES;
EMPENHO N.º: 000580/2022;
DATA DE EMISSÃO: 31/10/2022.
MARICÁ, 21 DE NOVEMBRO DE 2022.
Olavo Noleto Alves 
Diretor Presidente

EXTRATO DO EMPENHO N.º 000596/2022 REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 15664/2022.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – R-
-NIT COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI. CNPJ: 14.338.440/0001-68.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÓ QUÍMICO PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA CODEMAR.
VALOR: R$ 49.770,00 (Quarenta e nove mil, setecentos e setenta 
reais).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.303/2016, DECRETO 
MUNICIPAL 158 DE 2018 E DEMAIS NORMAS COMPLEMENTA-
RES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.26.781.0068.1055
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES
EMPENHO N.º: 000596/2022 
DATA DE EMISSÃO: 10/11/2022.
MARICÁ, 21 DE NOVEMBRO DE 2022.
Olavo Noleto Alves 
Diretor Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICÁ

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANEMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 03/2022
Processo Administrativo n. º 13804/2022
A Presidente da Companhia de Saneamento de Maricá, no uso de 
suas atribuições, informa: Objeto: Elaboração de Projeto Executivo e 

ção e na   legislação ordinária a criança e ao adolescente; 
 3. matérias atinentes aos Conselhos Tutelares e de Direitos da Crian-
ça e do Adolescente;
4. políticas públicas voltadas a criança e ao adolescente.
b) atuar no âmbito das áreas de sua competência;
 c) receber, avaliar e proceder investigações de denúncias relativas às 
ameaças ou violação aos direitos da criança e do adolescente;
d) fiscalizar e acompanhar programas governamentais relativos a pro-
teção dos direitos da criança e do adolescente;
e) pesquisar e estudar a situação da juventude no Município de Ma-
ricá;
 f) respeito aos direitos humanos da criança e adolescente;
 g) preservação da vida privada na família, no domicílio e na ocorrên-
cia de intromissões arbitrárias e ilegais.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro em 23 
de novembro de 2022.
Vereador ALDAIR NUNES ELIAS
(Aldair de Linda)
PRESIDENTE

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO FECHADO PRESENCIAL Nº 
04/2022
Processo Nº 6104/2022
Requerente: MJCOM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 
CNPJ: 22.992.654/0001-81
Decisão: INDEFERIDO 
Requerente: RIO 2PARKING ESTACIONAMENTO E SERVIÇOS 
LTDA – 
CNPJ: 20.784.594/0001-86
Decisão: INDEFERIDO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S/A – CODE-
MAR
CHAMADA PÚBLICA Nº01/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1451/2022
EXTRATO ATA REUNIÃO – III
E 06 de outubro de 2022, reuniu-se a Comissão de Credenciamento 
da Chamada pública nº01/2022, presentes: Ronaldo Correia da Silva, 
matrícula nº25, Silvano dos Santos Ramos, matrícula nº123, Clau-
dia Moreira Pires Marques de Oliveira, matrícula nº101; igualmente 
presentes os Senhores Francisco José Carvalho e, Januário Amorim 
Lindo. Pauta do dia: Propostas apresentadas. O representante legal 
do proprietário do imóvel cadastrado sob o nº2845, no 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Maricá informou que por equívoco, foram jun-
tadas aos autos 02 (duas) propostas, devendo permanecer a propos-
ta apresentada pelo Sr. Januário Amorim Lindo. Na mesma ocasião, 
destacou-se que o feito deve ser saneado, na forma do disposto no 
site da CODEMAR.

Ato de Credenciamento nº18/2022– CODEMAR
O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá 
S.A. – CODEMAR no uso de suas atribuições, conforme Lei Municipal 
nº 005 de 26 de junho de 2013 e Estatuto.
Credencia Sergio Azevedo dos Santos, matrícula 400 para tomador 
de adiantamento de Suprimento de Fundos da Companhia de Desen-
volvimento de Maricá S.A., para que possa regularizar o processo de 
pedido de suprimento de fundos.
Maricá, 04 de novembro de 2022.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 493 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022.
ALTERA A PORTARIA N.º 443 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022, RE-
FERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6104/2022.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, e, 
em atenção ao disposto no artigo 30, IV do Estatuto Social da Compa-

miriam.morceli
Realce


